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LEI Nº 978/2000 

 
 

 “Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a alienação de veículos, 

máquinas e equipamentos, sucatas e dá outras providências” 

 

     O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei :  

 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Art. 106 da Lei Orgânica 

Municipal, autorizado a promover alienação de veículos, máquinas e equipamentos e 

sucatas mediante prévia avaliação e procedimento licitatório na conformidade da Lei 

8.666/93 e alterações posteriores.  

 

 Parágrafo Único – A autorização de que trata este artigo é exclusiva para os 

veículos e máquinas constantes do Anexo I. 

 

 Art. 2º - Concluída a avaliação dos veículos, máquinas e equipamentos, e sucatas 

o Executivo encaminhará cópia da mesma à Câmara Municipal para conhecimento. 

 

 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 20 de novembro de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL. (06-12-2000) 

  

 

 

Ver. JOAQUIM JUSTO RIBEIRO 

                 Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

 

 

A N E X O   I 
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RELAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LEILÃO 

 

 

ÔNIBUS 

 

HMM  0833 

HMM  0830 

HMM  1007 

HMM  0835 

GMN  3828 

 

 

FORD  KÁ 

 

GMM 9964 

 

 

 

TOWNER  

 

GMM 9818 

 

 

PATROL (SUCATA) 
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